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PIS/PASEP COMPENSAÇÃO.
Com a declaração de inconstitucionalidade da parte final do artigo 18 da
Lei n° 9.715/98, os indébitos oriundos de recolhimentos efetuados nos

MiN. DÁ FAZEN'IA -  2' CC moldes da Medida Provisória n° 1.212/95 e de suas reedições, no
CONFERE Â -p7" e. .- l'CINAir,	 período compreendido entre outubro de 1995 e fevereiro de 1996,
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devem ser calculados observando-se que a aliquota era de 0,75%
incidente sobre a base de cálculo, assim considerada o faturamento do
sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, sem correção
monetária. A partir de I° de março de 1996, passaram a viger com
eficácia plena as modificações introduzidas na legislação do PIS por essa
Medida Provisória e suas reedições. ATUALIZAÇÃO MONETARIA -
A atualização monetária, até 31/12/95, dos valores recolhidos
indevidamente, deve ser efetuada com base nos índices constantes da
tabela anexa à Norma de Execução Conjunta SRF/COSIT/COSAR n° 08,
de 27/06/97, devendo incidir a Taxa SELIC a partir de 01/01/96, nos
termos do art. 39, § 40, da Lei n°9.250/95.

Recurso provido em parte.
1

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por: SGS

COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.

ACORDAM os membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos
do voto do Relator.

Sala das Sessões, em OS de dezembro de 2002
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Participaram, ainda, do prese te julgamento os Conselheiros Antônio Carlos Bueno Ribeiro,

Eduardo da Rocha Schmidt, Adolfo Montelo, Gustavo Kelly Alencar, Ana Neyle Olímpio
Holanda e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
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RELATÓRIO

Trata o presente processo de Pedido de Restituição (fls. 01/03) da contribuição
para o Programa de Integração Social - PIS, no valor de R$ 6.822,52, referente ao período de
apuração de Outubro de 1995 a Fevereiro de 1996, nos termos da Instrução Normativa SRF n°
006, de 19 de janeiro de 2000, que garante o ressarcimento dos valores recolhidos no referido
período, vez que inexiste fato gerador para o PIS no referido período e sua imediata
compensação com débitos vencidos, se existirem, e com débitos vincendos a serem
oportunamente protocolizados.

Pelo Despacho Decisório, fls. 33/35, proferido pelo Serviço de Tributação da
Delegacia da Receita Federal em Fortaleza-CE, foi indeferido o pleito da contribuinte, por
concluir pela improcedência dos argumentos utilizados pelo contribuinte para classificar como
indevidos os recolhimentos do PIS efetuados no período de 01/10/1995 a 26/02/1996.

Irresignada com o indeferimento do Pedido de Compensação, a contribuinte

apresentou manifestação de inconformidade (fls. 42/47) contra o Despacho Decisório proferido

pelo Delegado da Receita Federal em Fortaleza-CE, com base no seguintes argumentos:

- a retroatividade do fato gerador do PIS, 01/10/1995, prevista no artigo 18

da Lei n.° 9.715/98, foi considerada inconstitucional em decisão inânime proferida pelo Supremo

Tribunal Federal — STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.° 1417-0, tomando, portanto,
inexistente o fato gerador da aludida contribuição no período de 01/10/1995 até a publicação da

Lei n.° 9.715/98;

- não houve respeito ao prazo nonagesimal de cobrança do PIS, haja vista
que a Medida Provisória n.° 1212/95 e suas freqüentes reedições impediam a obtenção desse
prazo, vez que passava-se a contar novamente o prazo a cada reedição da Medida Provisória;

- até o momento, não houve edição de Lei Complementar que viesse a

recriar ou normatizar o PIS, consoante preceitua a Constituição Federal de 198k

- traz à colação doutrina do Dr. Edvaldo Brito (PIS Problemas Jurídicos

Relevantes, Ed. Dialética, SP, p. 47) no sentido de que a definição dos elementos de hipótese do
fato gerador da obrigação de pagar as contribuições sociais somente é possível pela via de lei
complementar;

- aduz, ainda, que segundo Marco Aurélio Greco: "1) Só cabe medida
provisória onde couber lei ordinária; 2) Da anterior, decorre que a medida pra 'só ia não cabe
em matéria própria da lei complementar"; 4,0
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- é. ato nulo, destituído de qualquer eficácia jurídica, o recolhimento de
valores no período em que foram aplicadas as normas declaradas inconstitucionais, conforme
jurisprudência do STF;

- o mesmo se aplica para os débitos oriundos de recolhimento do PIS não
realizados no período de 01/10/1995 a 26/02/1996, que devem ser baixados, pois se um tributo

não possui fato gerador, não pode ser constituído nem cobrado o crédito tributário.

- é clara a impossibilidade de aplicação da Lei Complementar n.° 07/70, no
período de 10/95 a 02/96, como determinado pela Instrução Normativa SRF n.° 06/2000 e, caso
aplicável, deve ser efetuado o cálculo com base no faturamento do 6° mês anterior, cuja base de
cálculo não sofreria os efeitos dos juros SELIC ou, ainda, sem aplicação de correção pela UFIR,
pois no nosso ordenamento jurídico não existe previsão legal para a correção de base de cálculo.

- ao final, a contribuinte requer a impugnação do Despacho Decisório, bem
como o recolhimento do crédito total pleiteado, a ser restituído, referente ao período de apuração
de outubro de 1995 a fevereiro de 1996, e a manutenção do direito à compensação com débitos
futuros a serem protocolizados.

Pelo Acórdão DRJ/FOR N.° 218, de 25 de outubro de 2001 (fls. 49/58), a
autoridade julgadora de primeira instância manteve o indeferimento do pleito, nos termos da
ementa que abaixo se transcreve:

"Assunto: Contribuição para o P1S/Pasep

Período de apuração: 01/10/1995 a 29/02/1996

Ementa: Restituição

Não há que se falar em compensação da contribuição para o Programa de
Integração Social — PIS, quando não restar comprovado a existência de
pagamento indevido ou maior que o devido da aludida contribuição.

Base de Cálculo do PIS

No período de outubro de 1995, a fevereiro de 1996, a contribuição para o PIS
será 0,75% (zero vírgula setenta e cinco por cento) incidente sobre a receita
bruta, na forma disciplinada na Lai Complementar n.° 07/70, combinado com
o artigo I" da Lei Complementar n.° 17/73, e alterações posteriores ora
vigentes no nosso ordenamento jurídico. Com  a edição da Lei n.° 7.691, de
15/12/1988, o prazo para pagamento deixou de ser o de seis meses, contado a
partir do fato gerador, sendo devida a correção monetária desde a ocorrência
do fato gerador até a data do efetivo pagamento, conforme entendimento
traduzido no Parecer PGFN/CAT n."437/1998.

A partir de março de 1996, a contribuição para o PIS será.de 5% (zero
vírgula sessenta e cinco por cento) e incidirá sobre o faturam o ensal,
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assim ,considerado a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica de
direito privado, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a
classificação contail adotada para as receitas, nos termos da Medida
Provisória n.° 1.212/95 e suas reedições, convalidadas pela Lei n.° 9.715/98 e
pela Lei n.° 9.718/98.

Medida Provisória. Prazo Nonagesimal

Em relação ao princípio da anterioridade nonagesimal para as contribuições
sociais estabelecido no art. 195, §6 0 da Constituição Federal conta-se o prazo
de noventa dias a partir da veiculação da primeira medida provisória,
convertida em lei.

Lei Complementar. Exigência Descabida

As contribuições sociais não estão elencadas, na Constituição Federal, dentre
as matérias objeto de Lei Complementar, de modo que sua exigência para
regular a matéria é descabida. O PIS foi recepcionado pelo artigo 239 da
Constituição de 1988 na condição de contribuição social, e, portanto, pode ser
alterado por lei ordinária e por medida provisória, sem eiva de
inconstitucionalidade, uma vez que a Medida Provisória tem força de lei.

Assunto: Normas Gerais de Direito tributário

Período de apuração: 01/10/1995 a 01/11/1998

Ementa: Inconstitucionalidade de lei

Compete ao Poder Judiciário declarar a inconstitucionalidade das leis ou atos
normativos, porque presumem-se constitucionais todos os atos emanados dos
Poderes Executivo e Legislativo. Assim, cabe à autoridade administrativa
promover a aplicação das normas nos estritos limites de seu conteúdo.

SOLICITAÇÃO INDEFERIDA."

•

Em tempo hábil, a interessada interpôs Recurso Voluntário a este Egrégio
Segundo Conselho de Contribuintes (fls. 61/77), repisando as mesmas alegaçõe conti as nas
esferas administrativas singulares.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RAIMAR DA SILVA AGUIAR

O recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento.

Trata o presente processo de Pedido de Restituição (fls. 01/03) da contribuição
para o Programa de Integração Social - PIS, no valor de R$ 6.822,52, referente ao período de
apuração de Outubro de 1995 a Fevereiro de 1996, nos termos da Instrução Normativa SRF n°
006, de 19 de janeiro de 2000, que garante o ressarcimento dos valores recolhidos no referido
período, vez que inexiste fato gerador para o PIS no referido período e sua imediata
compensação com débitos vencidos, se existirem, e com débitos vincendos a serem
oportunamente protocolizados.

Por bem descrever a matéria relativa ao presente processo, adoto como razões
de decidir, pelos seus próprios fundamentos, parte do voto da lavra do Eminente Conselheiro Dr.
HENRIQUE PINHEIRO TORRES, relativo ao Processo n° 13956.000220/2002-66 (Recurso n°
122.792):

"Do exame dos autos, constata-se que a questão do litígio versa
sobre pedido de restituição e/ou compensação da Contribuição para o Programa
de Integração Social — PIS referente ao período compreendido entre novembro de
1995 a fevereiro de 1996, e a baixa dos débitos originários do não recolhimento
da contribuição nesse período. Para justificar sua pretensão a reclamante
argumenta que, com a declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis Cs
2.445/88 e 2.449/88, editou-se a MP n° 1.212/95 - sucessivamente reeditada e,
finalmente, convertida na Lei n° 9,715/98 - com o intuito de normatizar o PIS.
Entretanto, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o dispositivo
(art. 18 da Lei 9.715/1996 e art. 17 das medidas provisórias convertidas nessa
lei) que determinava a aplicação retroativa das normas insertos na Medida
Provisória 1.212/1995 e suas reedições (que culminaram na Lei 9.715/1998) aos
fatos geradores ocorridos a partir de 01/10/1995. Com isso, no entender da
reclamante, teria deixado de existir de fatos geradores de PIS no período
compreendido entre 01 de outubro de 1995 a 01 de novembro de 1996.

(...) •
Como relatado, a pretensão da reclamante funda-se na suposta

inexistência de fatos geradores de PIS no período compreendido entre outubro
de 1995 e novembro de 1998, posto que o Supremo Tribunal Federal declarou
inconstitucional parte do artigo 18 da Lei 9.715/1998, exatamente a expressão
aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1° de outubro de 1995.
Com isso, no entender da reclamante, somente a partir da edição da Lei
9.715/1996, de 25/11/1998 é que se poderia exigir a contribuição para o PIS.

A meu sentir, a tese de defesa não merece ser acolhida, pois,
como se pode verificar do inteiro teor do voto do relator da ADIN, Ministro
Octávio Gallotti, a inconstitucionalidade reconhecida pelo STF restringiu-se, tão-
somente, à parte final do artigo 18 da Lei 9.715/1998, sendo-qu- tr, demais
dispositivos da Lei foram mantidos integralmente. Esse artigo co lond*: ao
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art. 15 da Medida Provisória n° 1.212/1995, publicada em 29 de novembro de
1995, que já trazia a expressão "aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a
partir de 1° de outubro de 1995". E a única mácula encontrada na lei, que
resultou da conversão dessa medida provisória e de suas reedições, foi
justamente essa expressão que feriu o principio da irretroatividade da lei, haja
vista que a Medida Provisória fora editada em 29 de novembro daquele ano e os
seus efeitos retroagiam a 1° de outubro do mesmo ano. Assim, decidiu por bem
o Guardião da Constituição suspender, já em sede de liminar, a parte final do
artigo 17 da Medida Provisória n° 1.325/1996, que correspondia à parte final do
artigo 15 da MP 1.21211995 e que deu origem ao artigo 18 da Lei 9.715/1998.
Com isso, o artigo 17 da MP 1.325/1995 passou a viger com a seguinte redação:
Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. Como
essa MP representa a reedição da MP 1.212/1995, o artigo desta
correspondente ao art. 17 da MP 1.305/1996, também passou a viger com a
mesma redação acima transcrita. Em outras palavras, com a declaração de
inconstitucionalidade da expressão "aplicando-se aos fatos geradores
ocorridos a partir de 1° de outubro de 1995"a MP 1.212/1995, suas reedições
e a Lei 9.715/1998 passaram também a viger na data de sua publicação.

Por outro lado, a Medida Provisória 1.212/1995, reeditada
inúmeras vezes, teve a última de suas reedições convertida em lei, o que tornou
definitiva a vigência, com eficácia ex tunc sem solução de continuidade, desde a
primeira publicação, in casu, desde 29 de novembro de 1995, preservada a
identidade originária de seu conteúdo normativo. Em resumo, o conteúdo
normativo da Medida Provisória 1.212/1995 passou a viger desde 29/11/1995, e
tornou-se definitivo com a Lei 9.715/1998. Todavia, por versar sobre contribuição
social, somente produziu efeitos após o transcurso do prazo de noventa dias,
contados de sua publicação, em respeito à anterioridade nona gesimal das
contribuições sociais. Dai, que até 29 de fevereiro de 1996, vigeu para o Pis, a
lei 7/70 e suas alterações. A partir de 1° de março de 1996, passou então a
vigorar, plenamente, a norma trazida pela MP 1.212/1996, suas reedições e,
posteriormente a lei de conversão (Lei 9.715/1998).

Diante disso, é de se reconhecer a total improcedência da tese de
defesa, segundo a qual, no período compreendido entre 1° de outubro de 1995 e
25 de novembro de 1998 inexistiu fato gerador da contribuição para o Pis.

Por oportuno, registro aqui o posicionamento do Supremo Tribunal
Federal, expendido no julgamento do 1RE 168.421-6, rel. Min. Marco Aurélio,
que versava sobre questão semelhante a aqui discutida.

(.) uma vez convertida a medida provisória em lei, no prazo previsto no
parágrafo único do art. 62 da Carta Política da República, conta-se a
partir da veiculação da primeira o período de noventa dias de que cogita
o § 6° do art. 195, também da Constituição Federal. A circunstância de a
lei de conversão haver sido publicada após os trinta dias não prejudica a
contagem, considerado como termo inicial a data em que divulgada a
medida provisória."

Por fim, cabe reforçar que, com a declaração de inconstitucionalidade da parte
final do artigo 18 da Lei n° 9.715/98, que suprimia a anterioridade nonagesimal da cfttryuição,

'Informativo do STF n° 104, p. 4
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as alterações introduzidas na Contribuição para o PIS pela MP n° 1.212/95 passaram a surtir
efeitos a partir de março de 1996; anteriormente a essa data, aplicava-se o disposto na Lei
Complementar n° 07/70, onde a base de cálculo era o faturamento do sexto mês anterior ao de
ocorrência do fato gerador (semestralidade do PIS) e a aliquota era de 0,75%

SEMESTRALIDADE

No tocante à semestralidade da contribuição, a questão foi magistralmente
enfrentada pelo Conselheiro Natanael Martins, no voto proferido quando do julgamento do
Recurso Voluntário n° 11.004, originário da 73 Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes.
Rendendo homenagem ao brilhante pronunciamento do insigne relator, transcrevo excerto desse
voto para fiindamentar minha decisão:

"As autoridades administrativas, como visto no presente caso, promoveram o
lançamento com base na Lei Complementar n° 07/70, justamente a que a
reclamante traz à baila para demonstrar a impropriedade do ato administrativo
levado a efeito.

É que, na sistemática da Lei Complementar n° 07/70, a contribuição devida em
cada mês, a teor do disposto no parágrafo único do artigo 6° da Lei
Complementar n° 07/70, a seguir transcrito, deve ser calculada com base no

faturamento verificado no sexto mês anterior:

'Art. 6° - A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à contribuição
referida na alínea '6' do artigo 3° será processada mensalmente a partir de I° de
julho de 1971.

Parágrafo único. A contribuição de julho será calculada com base no
faturamento de janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro; e
assim sucessivamente'. (grifou-se).

Não se trata, à evidência, como crê o Parecer MF/SRF/COSIT/D1PAC n° 56/95,
bem como a r. Decisão de fls. 110/113, de mera regra de prazo, mas, sim, de
regra insita na própria materialidade da hipótese da incidência, na medida em
que estipula a própria base imponivel da contribuição.

Neste sentido é o pensamento de Mitsuo Narahashi, externado em estudo inédito
que realizou pouco após a edição da Lei Complementar n° 07/70:,

'Decorre, no texto acima transcrito, que a empresa não está recolhendo a
contribuição de seis meses atrás. Recolhe a contribuição do próprio mês. A base
de cálculo é que se reporta ao faturamento de seis meses atrás. O fato gerador
(elemento temporal) ocorre no próprio mês em que se vence o prazo de
recolhimento. Uma empresa que inicia suas atividades não tem débitos para com
o PIS, com base no faturamento, durante os seis primeiros meses de atividade,
ainda que já se tenha formado a base de cálculo dessa obrigação. Da mesma
forma, uma empresa que encerra suas atividades agora, não recolherá a
contribuição calculada sobre o faturamento dos últimos seis meses, pois, quando
se completar o fato gerador, terá deixado de existir'.

7



MIN. rA -	 29 CC-MF
Ministeno da Fazenda	 - -	 " Fl.
Segundo Conselho de Contribuintes 	 BRA	 .04 i	 	

Processo n°:	 10380.004735/2001-28
Recurso n° :	 120.564	 a 04 4. /..

VISTO
Acórdão n° : 202-14483

Com razão, pois, a jurisprudência da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, que, por unanimidade de votos, vem assim se expressando:

Acórdão n°101-87.950:

'PIS/FATURAMENTO — CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS — Procede o
lançamento ex-officio das contribuições não recolhidas, considerando-se na base

de cálculo, todavia, o faturamento da empresa de seis meses atrás, vez que as
alterações introduzidas na Lei Complementar n° 07/70 pelos Dec.-leis es
2.245/88 e 2.449/88 foram considerados inconstitucionais pelo Tribunal Excelso
(RE- 148754-2).'

Acórdão n°101-88.969:
'PIS/ FATURAMENTO — Na forma do disposto na Lei Complementar n°07, de
07/09/70, e Lei Complementar n° 17, de 12/12/73, a contribuição para o
P1S/Faturamento tem como fato gerador o faturamento e como base de cálculo o
faturamento de seis meses atrás, sendo apurado mediante a aplicação da aliquota
de 0,75%.

Alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n's 2.445/88 e 2.449/88, não
acolhidas pela Suprema Corte'.

Resta registrar que o Si'], através das I° e 2° Turmas da 1° Seção de Direito
Público, já pacificou este entendimento.

Merece ainda ser aqui citado o entendimento do Conselheiro Jorge Almiro Freire
sobre matéria idêntica a aqui em análise, externado no voto proferido quando do
julgamento do Recurso Voluntário n° 116.000, consubstanciado no Acórdão n°
201-75.390:

'E, neste último sentido, veio tornar-se consentãnea a jurisprudência da CSR.F 2 e
também do ST.I. Assim, calcado nas decisões destas Cortes, dobrei-me à
argumentação de que deve prevalecer a estrita legalidade, no sentido de
resguardar a segurança jurídica do contribuinte, mesmo que para isso tenha-se
como afrontada a melhor técnica tributária, a qual entende despropositada a
disjunção de fato gerador e base de cálculo. E a aplicação do princípio da
proporcionalidade, prevalecendo o direito que mais resguarde o ordenamento
jurídico como um todo.'

E agora o Superior Tribunal de Justiça, através de sua Primeira Seção, 3 veio
tornar pacífico o entendimento postulado pela recorrente, consoante depreende-
se da ementa a seguir transcrita:

'TRIBUTÁRIO — PIS — SEMESTRALIDADE — BASE DE CÁLCULO —
CORREÇÃO MONETÁRIA.

20 Acórdão CSRF/02-0.871 2 também adotou o mesmo entendimento firmado pelo STJ. Também nos RD n°5 203-0.293 e 203-
0.334. j. em 09/02/2001, em sua maioria, a CSRF esposou o entendimento de que a base de cálculo do PIS refere-se ao
faturamento do sexto mês anterior à ocorrência do fato gerador (Acórdãos ainda não formalizados). E o RD n° 03-0.3000
(Processo n° 11080.001223/96-38), votado em Sessões de junho do corrente ano, teve votação unânime nesse senti

3 Resp n° 144.708, rel. Ministra Eliana Calmon, j. em 29/05/2001, acórdão não formalizado.
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O PIS semestral, estabelecido na LC 07/70, difèrentemente do PIS REPIQUE —
art. 3, letra 'a' da mesma lei — tem como fato gerador o faturamento mensal.

Em beneficio do contribuinte, estabeleceu o legislador como base de cálculo,
entendendo-se como tal a base numérica sobre a qual incide a aliquota do
tributo, o faturamento, de seis meses anteriores à ocorrência do fato gerador —
art. 62, parágrafo único da LC 07/70.

A incidência da correção monetária, segundo posição jurisprudencial, só pode

ser calculada a partir do fato gerador.

Corrigir-se a base de cálculo do PIS é prática que não se alinha à previsão da lei
e à posição da jurisprudência.

Recurso Especial improvido.'

Portanto, até a edição da MP n2 1.212/95, convertida na Lei n' 9.715/98, é de ser
dado provimento ao recurso para que os cálculos sejam feitos considerando como
base de cálculo o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato
gerador, tendo como prazos de recolhimento aquele da lei (Leis trin 7.691/88;
8.019/90; 8.218/91; 8.383/91; £850194; e 9.069/95 e MP n 812/94) do momento
da ocorrência do fato gerador."
Desta forma, não há como negar que a base de cálculo do PIS deve ser calculada

com base no faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador dessa
contribuição, entre os períodos de outubro de 1995 e fevereiro de 1996, a partir de março de
1996, quando passaram a viger as alterações introduzidas pela MP n° 1.212/95, suas reedições, e,
posteriormente, a Lei n° 9.715/98, o PIS deve ser exigido nos exatos termos dessa nova
legislação.

No tocante à atualização dos valores do indébito, deve-se observar os índices
estabelecidos nas normas legais da espécie, porquanto a correção monetária, em matéria fiscal,
depende sempre de lei que a preveja.

Desse modo, a correção monetária dos indébitos, até 31.12.1995, deverá ater-se
aos índices formadores dos coeficientes da tabela anexa à Norma de Execução Conjunta
SRF/COSIT/COSAR n° 08, de 27.06.97, que correspondem àqueles previstos nas normas legais
da espécie, bem como aos admitidos pela Administração, com base nos pressupostos do Parecer
AGU n° 01/96, para os períodos anteriores à vigência da Lei n° 8.383/91, quando não havia
previsão legal expressa para a correção monetária de indébitos.

A partir de 01.01.96, sobre os indébitos passam a incidir, exclusivamente, juros
equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para
títulos federais, acumulada mensalmente, até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e
de 1%, relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada, por força do art. 39, § 4 0, da Lei n.°
9.250/95.

Em resumo, é de se admitir o direito da recorrente a eventuais indébitos do PIS,
solicitado em 30/03/2001, recolhidos, no período compreendido de outubro/95 a fevereiro/96,
nos moldes da LC 07/70 e 17/73, considerando-se como base de cálculo, nesse período, o
faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador e a aliquota de 0,7 %. Esses
indébitos devem ser corrigidos segundo os índices formadores dos coeficientes da tab an a à

9
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Norma de Execução Conjunta SRF/COSIT/COSAR N° 08, de 27.06.97, até 31.12.1995, sendo
que, a partir dessa data, passam a incidir, exclusivamente, juros equivalentes à Taxa Referencial
do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada

mensalmente, até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 1%, relativamente ao
Mês em que estiver sendo efetuada.

Os indébitos assim calculados, depois de aferida a certeza e liquidez dos mesmos pela
administração tributária, poderão ser compensados com parcelas de outros tributos e contribuições
administrados pela SRF, observados os critérios estabelecidos na Instrução Normativa SRF n° 21, de

10.03.97, com as alterações introduzidas pela Instrução Normativa SRF n° 73, de 15.09.97.

Isto posto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso para:

a) determinar que os cálculos do PIS devido sejam realizados considerando-se
como base de cálculo o faturamento do sexto mês anterior, sem correção
monetária, e

b) ressalvar o direito de a Fazenda Nacional conferir todos os cálculos.

É o meu voto.

\{- Sala das Sessões, O de deze bro de 2002.
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